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Gerência de Contratações - CRCMG

De: licitacao@crcmg.org.br
Enviado em: quarta-feira, 9 de abril de 2025 14:21
Para: 'Gabriel Delgado'; crcmg@crcmg.org.br
Cc: 'Tiago de Souza Malvestio'; 'Daniel Athayde'; 'Gerência de Contratações - CRCMG'
Assunto: RES: PREGÃO ELETRÔNICO 004/2025 CONTRATANTE (UASG) CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS

Boa tarde, Gabriel! 
  
Seguem as respostas: 
  
Questionamento: Poderiam esclarecer se a plataforma multifator de autenticação deverá ter licenciamento 
perpétuo ou se o licenciamento também está limitado ao período de 60 meses? Caso a solução seja, de fato, 
vitalícia, gostaríamos de saber como essa modalidade de licenciamento se alinha com os termos do contrato 
de 60 meses estabelecido para os demais serviços. 
  
Compatibilidade do Licenciamento Vitalício com os Valores Estimados: De acordo com as especificações do 
edital, o valor estimado para os itens da aquisição está estruturado para refletir custos mensais e totais ao 
longo de 60 meses. A menção ao licenciamento perpétuo, no entanto, não parece compatível com esse 
formato de pagamento mensal e com o valor estimado de R$ 8.725,00 por mês. 
  
Resposta: Devem ser seguidas as disposições do edital. A escolha pela modalidade de 
licenciamento perpétuo para a solução de MFA justifica-se por oferecer maior flexibilidade e 
autonomia ao CRCMG, uma vez que elimina a necessidade de renovações periódicas, reduzindo o 
risco de interrupção do licenciamento. Além disso, a longo prazo, essa modalidade se mostra mais 
econômica. Considerando que o contrato terá vigência de 60 meses, contados a partir da assinatura, 
e poderá ser prorrogado por até 10 anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, a 
escolha revela-se adequada e vantajosa. 
  
Questionamento: Considerando que a tabela de valores está estruturada para serviços contínuos por 60 
meses, com pagamentos mensais, gostaríamos de confirmar se o valor de R$ 8.725,00 mensais está correto 
para o serviço de autenticação multifatorial ou se há algum erro de entendimento em relação ao licenciamento 
perpétuo. 
  
Modalidade de Licenciamento no Mercado: Realizamos uma pesquisa com fornecedores disponíveis e não 
encontramos uma modalidade de licenciamento vitalício ou perpétuo para a plataforma multifatorial de 
autenticação, conforme descrito no edital. Isso levanta a dúvida se houve algum erro na especificação. 
  
Resposta: O contrato terá vigência de 60 meses, contados a partir da assinatura, e poderá ser 
prorrogado por até 10 anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. Portanto, a 
longo prazo, essa modalidade se mostra mais econômica. A escolha pela modalidade de 
licenciamento perpétuo para a solução de MFA justifica-se por oferecer maior flexibilidade e 
autonomia ao CRCMG, uma vez que elimina a necessidade de renovações periódicas, reduzindo o 
risco de interrupção do licenciamento. 
  
Questionamento: Existe a possibilidade de que o item 5.313 da especificação sobre o licenciamento perpétuo 
seja um erro e deva ser ajustado para refletir uma solução compatível com o contrato de 60 meses de 
duração? 
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Resposta: O entendimento está incorreto. Devem ser seguidas as disposições do edital. 
  
Conclusão: Acreditamos que o edital, possivelmente devido a um erro de redação, misturou a especificação 
de um licenciamento vitalício, sendo na verdade um contrato de fornecimento de serviços que tem duração 
limitada de 60 meses. Revisando a especificação, concluímos que o correto é o fornecimento de licença de 
60 meses, como prevê a tabela de custo mensais, visto que os outros itens também são baseados em 
prospecção de 05 anos. 
Está correto nosso entendimento?  
  
Resposta: O entendimento está incorreto. O contrato terá vigência de 60 meses, contados a partir da 
assinatura, e poderá ser prorrogado por até 10 anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
 
Atenciosamente, 

 

Leandro Magalhães Paulino  
Pregoeiro 
  
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais  
Tel.:(31) 3269-8459 /  www.crcmg.org.br  
  

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail  
 
 

De: Gabriel Delgado <gabriel.delgado@secondst.com.br>  
Enviada em: segunda-feira, 7 de abril de 2025 11:08 
Para: licitacao@crcmg.org.br; crcmg@crcmg.org.br 
Cc: Tiago de Souza Malvestio <tiago.malvestio@printsolucao.com.br>; Daniel Athayde 
<daniel.athayde@printsolucao.com.br> 
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 004/2025 CONTRATANTE (UASG) CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS 
GERAIS 
 
Prezados, bom dia. 
 
Me chamo Gabriel e falo em nome da Print Solução em Tecnologia, parceira Dell. 
 
Esclarecimento Sobre: 
 
PREGÃO ELETRÔNICO: 004/2025 
CONTRATANTE (UASG): CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 92515 

OBJETO 
Contratação de serviços de firewall de próxima geração (NGFW), Plataforma 
de Zero Trust (Confiança Zero) e Plataforma de gerenciamento, monitoramento 
e armazenamento de logs, incluindo demais serviços e treinamento Hands On, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, pelo 
período de 60 (sessenta meses). 
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Assunto: Solicitação de Esclarecimento sobre Especificação de Plataforma Multifator de Autenticação 
e Modalidade de Licenciamento no Edital de Aquisição de Fortinet 
 
Prezados, 
Gostaríamos de solicitar esclarecimentos em relação à especificação apresentada no edital de 
aquisição, especificamente sobre a Plataforma Multifator de Autenticação descrita na seção 5.313. 
Observamos uma possível inconsistência entre os requisitos do edital e a tabela de serviços, 
principalmente no que se refere ao licenciamento da solução. 
 
Licenciamento Perpétuo: A descrição da plataforma multifator de autenticação menciona que a 
modalidade de licenciamento deverá ser perpétua, o que sugere que a solução teria uma duração 
vitalícia.  
Contudo, a tabela de serviços presente no edital estabelece uma duração de 60 meses para a aquisição 
de todos os itens, incluindo serviços continuados durante esse período, com um valor mensal de  
R$ 8.725,00, totalizando R$ 523.500,00 ao longo de 60 meses. 
 
Questionamento: Poderiam esclarecer se a plataforma multifator de autenticação deverá ter 
licenciamento perpétuo ou se o licenciamento também está limitado ao período de 60 meses? Caso a 
solução  
seja, de fato, vitalícia, gostaríamos de saber como essa modalidade de licenciamento se alinha com os 
termos do contrato de 60 meses estabelecido para os demais serviços. 
 
Compatibilidade do Licenciamento Vitalício com os Valores Estimados: De acordo com as 
especificações do edital, o valor estimado para os itens da aquisição está estruturado para refletir 
custos mensais  
e totais ao longo de 60 meses. A menção ao licenciamento perpétuo, no entanto, não parece 
compatível com esse formato de pagamento mensal e com o valor estimado de R$ 8.725,00 por mês. 
 
Questionamento: Considerando que a tabela de valores está estruturada para serviços contínuos por 60 
meses, com pagamentos mensais, gostaríamos de confirmar se o valor de R$ 8.725,00 mensais está 
correto para  
o serviço de autenticação multifatorial ou se há algum erro de entendimento em relação ao 
licenciamento perpétuo. 
 
Modalidade de Licenciamento no Mercado: Realizamos uma pesquisa com fornecedores disponíveis e 
não encontramos uma modalidade de licenciamento vitalício ou perpétuo para a plataforma 
multifatorial de  
autenticação, conforme descrito no edital. Isso levanta a dúvida se houve algum erro na especificação. 
 
Questionamento: Existe a possibilidade de que o item 5.313 da especificação sobre o licenciamento 
perpétuo seja um erro e deva ser ajustado para refletir uma solução compatível com o contrato de 60 
meses de duração? 
 
Segue ilustração: 
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Conclusão: Acreditamos que o edital, possivelmente devido a um erro de redação, misturou a 
especificação de um licenciamento vitalício, sendo na verdade um contrato de fornecimento de 
serviços que tem duração limitada de 60 meses. Revisando a especificação, concluímos que o correto é 
o fornecimento de licença de 60 meses, como prevê a tabela de custo mensais, visto que os outros 
itens também são baseados em prospecção de 05 anos. 
Está correto nosso entendimento?  
 
Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e aguardamos uma resposta o mais 
breve possível. 
 
Atenciosamente, 

 
 
Aviso de confidencialidade | Esta mensagem de e-mail, incluindo quaisquer anexos, é para uso 
exclusivo do (s) destinatário (s) pretendido (s) e pode conter informações confidenciais ou proprietárias. 
Qualquer revisão não autorizada, uso, divulgação ou distribuição é proibida. Se você não for o 
destinatário pretendido, contate o remetente imediatamente por e-mail de resposta e destrua todas as 
cópias da mensagem original.  


